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resuMo: Em 2023, a Lei Orçamentária 317 de 
1843 completa 180 anos. A importância da efe-
méride reside no fato de ter a referida lei criado, 
pela primeira vez, um registro público, destinado 
a hipotecas, com abrangência em todo o Brasil. O 
processo que culminou na Lei 317 e em seu regu-
lamento, o Decreto 482 de 1846, reflete o con-
texto econômico, político e social de seu tempo. 

aBstract: In 2023 Budgetary Act 317, 1843, com-
pletes 180 years. The importance of the event re-
sides in the fact that the said law for the first time 
created a public registry for mortgages with cov-
erage throughout the country. The process that 
culminated in Law 317 and its regulation, Decree 
482 of 1846, reflects the economic, political and 
social context of its time. Despite being defective, 
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A despeito de defeituoso, o sistema então cria-
do estabeleceu certas bases que foram mantidas 
apesar das inúmeras reformas posteriores. O 
presente trabalho investiga as causas e circuns-
tâncias da criação do Registro Hipotecário.

Palavras-chave: Registro – Hipoteca – História – 
Brasil – Propriedade.

the then created system established certain bas-
es that were maintained despite the numerous 
subsequent reforms. The present paper investi-
gates the causes and circumstances of the cre-
ation of the “Mortgage Registry”.

keyworDs: Registry – Mortgage – History – Brazil 
– Property.

SuMário: Introdução. 1. O contexto do momento. 1.1. O contexto econômico e social. 1.2. O con-
texto político. 2. A criação do registro hipotecário na Lei Orçamentária 317, de 1843 e a gestação 
do Regulamento de 1846 (Decreto 482, de 14 de novembro de 1846). 2.1. Antecedentes. 2.2. Da 
Lei Orçamentária 317, de 1843 ao Decreto 482, de 1846: a criação do registro hipotecário. 2.3. A 
instalação do registro hipotecário e o primeiro registrador. Conclusão. Referências bibliográficas.

Introdução

No dia 21 de outubro de 1843 foi promulgada a Lei Orçamentária 317. Entre outras 
disposições gerais, tais como, a criação de uma multa sobre o contrabando de pau-bra-
sil (art. 27), a tributação da herança de estrangeiros (art. 31), a nacionalização das terras 
integrantes das missões jesuíticas do Rio Grande do Sul (art. 36) e a remissão das dívidas 
da Santa Casa da Misericórdia da Província do Pará (art. 37), a lei criou, em seu art. 35, 
um registro geral de hipotecas, delegando a regulamento a ser expedido pelo governo o 
estabelecimento das localidades onde o registro seria instalado, bem como seu modo de 
funcionamento. A criação do Registro Hipotecário respondia a aspirações longevas dos 
brasileiros, após mais de uma década de tentativas frustradas nesse sentido. O veículo 
de um regulamento baseado em um artigo inserido em uma lei orçamentária, apesar de 
peculiar e estar longe do ideal, se insere no contexto econômico e político da construção 
de um novo país, que lutava por sua própria afirmação e pela construção de instituições 
sólidas e eficazes.

O presente trabalho trata dos antecedentes, causas e circunstâncias do advento desse 
que é o primeiro registro público brasileiro, e que, no ano de 2023, completou 180 anos. 
Serão investigados o contexto econômico, social e político do momento; dos anteceden-
tes à criação do Registro, tais como experiências regionais anteriores, e tentativas que 
não chegaram ao final do processo legislativo; da gestação da Lei 317, e de seu regula-
mento; e da instalação do primeiro Registro Hipotecário do Brasil, localizado no Rio de 
Janeiro, então capital do Império.
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limitações, entre as quais a mais grave, que será ressaltada nas décadas seguintes, era a 
ausência de previsão do registro também das transmissões.

Apesar disso, teve vigência não apenas formal, já que, como se viu, os cartórios efeti-
vamente foram instalados e praticaram os atos que lhes foram atribuídos.

Algo ainda hoje resta do sistema de 1843/1846: a aplicação aos registradores de um 
regime jurídico análogo ao dos tabeliães; a organização das circunscrições por comar-
cas; a atividade registral como algo próximo da jurisdicional; a divisão dos atos entre 
registros e averbações; a expedição de certidões pelo registrador independente de des-
pacho judicial; a fiscalização e o recurso ao Poder Judiciário. Pôde, com sua singeleza, 
estabelecer as bases daquilo que viria a ser o registro de imóveis brasileiro.
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